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PORTARIA Nº 104, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

O Pró-reitor pro tempore de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Jataí, Prof. Dr.
Hanstter Hallison Alves Rezende, usando da competência delegada pela Portaria n° 064/2022, da Reitoria,
de 26/01/22, tendo em vista o que consta no processo n° 23854.000955/2023-16 RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, ARIADNE DE ANDRADE COSTA, Matrícula nº 1074239/Siape,
Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas, pertencente ao
quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, do cargo de Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde, da Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde, FCC, a partir de
05/02/2023.

II – Dispensar, a pedido, ALEXANDRE PANCOTTI, Matrícula nº 1950832/Siape, Professor do
Magistério Superior, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas, pertencente ao quadro de pessoal
da Universidade Federal de Jataí, do encargo de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em
Ciências Aplicadas à Saúde, da Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde, a partir de 05/02/2023.

III – Designar MARCOS GONÇALVES DE SANTANA, Matrícula nº 1727752/Siape, Professor
do Magistério Superior, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde, pertencente ao quadro de
pessoal da Universidade Federal de Jataí, para assumir o cargo de Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde, FCC, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído
pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da
União, até a data de 06/02/2025.

IV – Designar, SANDRA APARECIDA BENITE RIBEIRO, Matrícula nº 1372293/Siape,
Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde, pertencente ao
quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para assumir o encargo de Vice-Coordenadora  do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº
8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato
no Diário Oficial da União, até a data de 06/02/2025.

 

 

Prof. Dr. Hanstter Hallison Alves Rezende
Pró-reitor pro tempore de Gestão de Pessoas da UFJ

Portaria n° 254/2020, de 02 de Abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HANSTTER HALLISON ALVES REZENDE, Pró-Reitor Pro
Tempore de Gestão de Pessoas, em 14/02/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0115078 e
o código CRC 756B598C.
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